
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr. DANIEL SORANZ)

Requer a realização de visitas técnicas
de  membros  da Comissão  de  Fiscalização
Financeira e Controle aos Hospitais Federais
do Grupo Hospitalar Conceição, localizados
em Porto Alegre / RS.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos nos termos do artigo 24, inciso X, seja

autorizada a realização de visitas técnicas de membros dessa Comissão de

Fiscalização Financeira e Controle aos Hospitais Federais abaixo relacionados,

todos do Grupo Hospitalar Conceição (GHC), localizados na cidade de Porto

Alegre / RS e vinculados ao Ministério da Saúde. 

1. Hospital Conceição;

2. Hospital Criança Conceição;

3. Hospital Cristo Redentor; e 

4. Hospital Fêmina.

JUSTIFICAÇÃO

O  (GHC)  é  formado  pelos  hospitais  Conceição,  Criança

Conceição,  Cristo  Redentor  e  Fêmina,  além da  UPA Moacyr  Scliar,  de  12

postos de saúde do Serviço de Saúde Comunitária, de três Centros de Atenção

Psicossocial (CAPS) e da Escola GHC.
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Os  hospitais  federais  do  GHC  são  estratégicos  para  a

população da capital e região metropolitana de Porto Alegre e recebe, também,

parcela dos pacientes do restante do Estado. 

Diante  das  dificuldades  que  afetam  os  hospitais  federais,

propomos a realização de visitas técnicas para conhecermos a estrutura do

GHC e as suas potencialidades, com vistas a trazer mais luz sobre a atuação

da rede federal de saúde e identificar possíveis ações que essa Comissão de

Fiscalização Financeira  e Controle  possa desenvolver  para sanar  eventuais

problemas que comprometam a oferta e a cobertura no Estado do Rio Grande

do Sul.

Pelo  exposto,  solicito  aos  nobres  pares  a  aprovação  deste

Requerimento.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2023.

Deputado DANIEL SORANZ

PSD - RJ
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